
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DA PREFEITA

OFÍCIO Nº 1139/SANJ/2021

Tatuí, 01de julho de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para

encaminhar a Vossa Excelência, resposta ao Requerimento nº 1691/2021 desse

Legislativo.

Aproveito o ensejo para externar nossos votos de consideração e real

apreço.

Atenciosamente,   WicuamigoETTA MUNICIPAL

Avenida CônegoJoão Clímaco, nº 140 - Centro - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.270-900



Prefeitura Municipal de Tatuí
Avenida Cônego João Clímaco, 110 Cento Tatuí

Fone: (015) 3259-8400 — CEP 18270-540 
Taluí, 24 de Junho de 2021.

RESPOSTA AO REQUERIMENTO 1691/2021

SECRETARIODE NEGÓCIOSJURÍDICOS

DR. RENATO PEREIRA DE CAMARGO

Venho por meio deste, encaminhar as informações pertinentes para
subsidiar resposta da Exma. Prefeita, nos termos do ART. 48 DA LEI ORGÂNICA Nº 2.156/90, ao

requerimento do ILMO. VEREADOR FÁBIO VILLA NOVA, quanto a seguinte questão
formulada e a seguir aduzida:

“Quais as medidas efetivas que estão sendo adotadas a fim de
impedir o descarte irregular de lixos e materiais inservíveis no terreno situado no
entorno do antigo Hospital Avançado, pois a atual situação tem atraído diversos
animais peçonhentos, insetos e está contribuindo para a infestação do mosquiLo
transmissorda dengue. Seguem as imagens em anexo. ”

Diante do quanto requerido, para subsidiar a resposta, esclarecemos
que o DEPARTAMENTODE FISCALIZAÇÃOvem empenhando esforços no sentido de identificar as

pessoas que estão descantando lixo irregular no local, para que a mesma seja notificada e

multada. Contamos, também, com O canal da ouvidoria para que, alravés de denúncia, O

fiscal consiga encontrar o infrator em flagrante.  


